ACÓRDÃO Nº 1700/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
273923/05

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Possibilidade do custeio de despesas administrativas do Regime Próprio de Previdência ser coberto diretamente pela Administração Pública ou por recursos que integram as contribuições previdenciárias entregues à entidade própria de previdência. 

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pela Chefe do Poder Executivo do Município de Alto Paraná, a respeito do posicionamento da Corte de Contas do Paraná a respeito do “...Município que possui Fundo de Previdência próprio, legalmente instituído através de uma Pessoa Jurídica, pode custear diretamente as despesas administrativas do fundo de previdência ou esses valores devem ser pagos diretamente pelo fundo?”

A consulta veio acompanhada de manifestação de sua assessoria jurídica, que entendeu ser possível à instituição de um percentual de até 2% para o pagamento de despesas administrativas. Recebida pela presidência do Tribunal de Contas, foi encaminhada à Diretoria de Contas Municipais para análise.

A unidade técnica exarou o parecer nº. 419/05, no qual esclarece que existem duas possibilidades para o gerenciamento do regime Próprio de Previdência Social dos servidores. A primeira diretamente pela Administração Pública, caso em que o município necessariamente custeará as despesas que seriam feitas à conta da taxa de administração. A segunda mediante recursos integrantes das contribuições previdenciárias, entregues à entidade de previdência com personalidade jurídica própria.

Destacou o parecerista que a Portaria 1.348, de 19 de julho de 2005, editada pelo Ministério da Previdência, consigna que a taxa de administração poderá ser custeada por recursos previdenciários para a qual poderão ser destinados até 2% do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de previdência social, relativamente ao exercício financeiro anterior, devendo o montante ser incluído no respectivo cálculo atuarial. Referido limite foi estabelecido para a taxa de administração com o objetivo de onerar minimamente as reservas destinadas ao custeio dos benefícios previdenciários.

No mais posicionou-se pela procedimentalização da gestão do regime próprio da previdência.

O Ministério Público de Contas examinou a matéria, lançando o parecer nº. 18.901/06, no qual corrobora integralmente com as ponderações articuladas pela unidade técnica, opinando que a resposta seja oferecida nos seus precisos termos.

ANÁLISE E VOTO

Dá análise das peças carreadas aos autos ora em comento percebe-se que o arrazoado editado pela Diretoria de Contas Municipais esclarece o assunto de forma objetiva e circunstanciada, abrangendo todas as nuances do objeto da consulta, razão pela qual VOTO que a resposta seja oferecida ao consulente nos termos do parecer nº. 419/05 que ora adota-se.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 273923/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente nos termos do Parecer nº 419/05, da Diretoria de Contas Municipais.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
   Sala das Sessões, 23 de novembro de 2006 – Sessão nº 42.
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